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D E  S A N T A  C A T A R I N A



LEI Nº 16.474, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014

Procedência: Governamental

Natureza: PL./0220.0/2014

DO: 19.929 de 23/10/2014

Fonte: ALESC/Coord. Documentação.

Institui o Programa Microfinanças de Santa Catarina.

Art. 1º Fica instituído o Programa Microfinanças de Santa Catarina, que tem por objetivos:

I – possibilitar o acesso ao crédito a empreendedores populares, incentivando a geração de emprego e renda e a

sua formalização, bem como a profissionais autônomos, microempreendedores individuais e pessoas jurídicas

empreendedoras de atividade produtiva de micro e pequeno porte; e

II – promover a inclusão financeira da população catarinense, especialmente a de baixa renda.

http://www.alesc.sc.gov.br/proclegis/individual.php?id=PL./0220.0/2014


§ 3º Para a consecução do objetivo de que trata o inciso II do caput deste artigo, entende-se por inclusão

financeira:

I – a expansão e a melhoria do acesso da população a serviços financeiros;

II – a promoção da responsabilidade financeira e o acesso à informação sobre serviços financeiros, por meio

da educação financeira e do aumento da transparência; e

III – a adequação da oferta de serviços financeiros às necessidades da economia e da população.



Arranjo de Pagamento Badesc Microfinanças

- conta corrente, possibilitando a guarda de recursos e acesso a transações

Financeiras (pagamentos e transferências);

- cartão digital, possibilitando a compra de produtos e serviços numa rede

credenciada, gerando novas formas de receitas;

- canal de comunicação e relacionamento direto com o empreendedor,

possibilitando campanhas direcionadas e ofertas de novos produtos.



NOVAS FORMAS DE PARCERIAS PARA NOVOS

DESAFIOS.

Ex. Microgeração de Energia Renovável: como

viabilizar o produto com taxas adequadas?

Ganhos de produtividade!

Arranjo de pagamento!



Parágrafo único. Os requisitos para atuação das instituições de que tratam os incisos do caput deste artigo serão

definidos pelo BADESC, sendo considerados, entre outros fatores:

I – o emprego da metodologia mencionada nos §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei;

II – o desempenho social; e

III – as ações complementares ao crédito, como educação empreendedora, educação financeira e prevenção ao

sobre-endividamento.
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ALERTA

A PARTIR DE JANEIRO, MUDANÇA DA TJLP PARA TLP.

Em 5 anos TLP será IPCA + Juros Reais.


